
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MT]MCIAL DE GOYERNO

GABII\IETE DO PREFEITO

OÍicio no74412023

Mococa, 03 de agosto de 2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no S.099\2OZZ -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a aberturâ de crédito adicional especial, com as despesas orçamentárias
correspondentes, em razão da Portaria GM/MS no 660, de 030de julho de 2.023, para instituir
recomposição financeira para os Centros de Atenção Piscossocial - CAPS habilitados pelo
Ministério da Saúde.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria, por conter ações que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

RI RO BARISON
unicipalP

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

CAMARA MUNIGIPA
- MOcOCA -

PROTOGOLO
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PREFEITURA MT]I\üCIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]IUCIAL DE GOYERNO

GABII\TETE DO PREFEITO

pno.lEto oe Ler r. Jo . oe og oe Acosto De zoz3.

"A,rbdza a aberfuE de crédito adidqral especlat, e dá ouüas provr:dênciaC,.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipat de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Munici pal de
Sessão Ordinária realizada no dia de

em
de 2023

será coberto

de autoria do
Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sancíono e promulgo a seguinte LEI:

O9.OO - SM DE SAÚDE
09.04 -ATENÇÁO DE MÉDA E ALTA COMPLEXTDADE AMB.
10.302.0079.2.023 - BLOCO MAC - CENTRO DE ATEND. CÀPSISRÚOE MENTAL
9!.?9!990---9utros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica lricna soz1.-........-ns sz.zoo
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais _ VincudOàs -
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 3o2ooo1 _ Maãi";Áii;ó;õtexidade

O9.OO - SM DE SAÚDE
09.04 -ATENÇÃO DE MÉDrA E ALTA COMPLEXTDADE AMB.

0.302.0079.2.1 06 - MANUTENÇÁO DA ATEN ÇÃo BÁstcA
J .3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica (Ficha 968) R$ 224.614,50
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cóDr GO DE APLICAÇÃO : 302000í - Média e Atta Complexidade

aprovou o Projeto de Lei no
,)-l

Artío - Fica o. poder Executivo Municipar de Mococa, Estado de são pauro,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro dà zozg, novalor de R$ 276.874,50 (duzentos e setenta e seió reais oitocentos 

" r"t"nt" ã qr.tro reais ecinqüenta centavos), observadas as seguintes classificaçóes institucional,-funàionaipiàgramatica
e econômica:

1

Aúl- P - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo io desta Lei,
com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

AÍt 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizadoa compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alteÍações ora
implementadas.
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SECRETARIA MI]MCIAL DE GOYERNO
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AÉ 40 - Esta Lei entrará

Af'KUVaür.'
Em t. Pig ão por]ll§j -*çLlr.. EDUAR BEI BARISON

Sessão 20._ Mu

Gome, AHf(UVAUT-
Em311 Discus Fl io, .c r a.u^rrtr

Sessão à 20-ú-

S. Gontu.'

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE TO DE 2023.
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PRDFEITT]R,A MT'NICIPAL DE MOOOCA
SECRETARIÂ MT]NICIPAL DE SAÚDE

Mococa, 3í de julho de 2023

Assuxro: soecrrçro rrGúdüo"üU§*/
R*p€itoseÍnôfltc *rpnr*t nOolvimos por Ín€io d6, suJ-;;
para re(orçar vabÍ€s ds dot çõ6 oÍçaÍn€íttáÍla3 do oÍçaÍrcnb Vuirlh(Eml
de M@cs SP, contuÍÍÍÉ port Íis 660 d€ 03/072023. : , : i{ }fiEãtH

Oãdo.t§25Él'i2ü22

FDS

ValoÍBs a 8ssn supbíneÍ edorrano d€vido ao aumgrb d3 l€pqe

Atenciosamente

f
I [ü Ua,^-r

s{phmantaÉ
do-ínunicípio

I I
de

R352

R$224.614

I

968

Sem mals para o momento, colocemo-nos a inteira disposiÉo parâ qiEb.lustir3ciàÍêcimentos
que se frzeÍem necessários. ' ' ''. i

NI I
FÁBlo DA SILVA

SECRETÁRIO DE SÂü]E ,

Exmo. Senhor
anoêl Cár.lo de Sou.. Fllho

Secretárío de Phnejamento -PrêíBií,Ía Municipal dê Mococa

Pnçe Mrrechel Dcodoro, 92. Mo{os/SP
dlretorirer$Cssorirmococr@gEril.coE

'',',,t'':'

BLOCO i/iAC
CENIRO ATENO
CAPS

10.@.0079 5
ouTRos . , : ::1'
sERV|çO§ DE
TERCEIEOS PJ

5 SERV|ÇOS rE
TERCEIROS PJ

OUTROS

t \

-

Sârlde MeÍrtal- CAPS. Valor total: R§ 276.E74,50

O9OEPARTAf, E!{TO OE SAIbE

§

967

I

I
!

I ::-

BLOCO MAC
SAÚDE MENTAL

10.3@.0079
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NÍSNTRNDADE UMÂ

DúRIo oF,ICIAL DA UNIÃo
eublcrdF an O1/O\/2O23 I Édçao l:5 | Soçáo: 1 | piigiírê 1O7
. órrúc xHltaíroda s.úd../c.bln tB dà,,üdllr.

PORTARIA GM/MS NC 660, DE 3 DE JULHO DE 2023

Altora â portrrlâ de ConsolidaÉo GM/MS no 6, de ZB de
setembro de 2017, para lnstituir r€coÍÍtposição linanceira parà
os Centros de Atenção psicossoclal. _ CAPS habitilados peto
MlnlstéÍio da Saúde, previstos na portaria GM/MS n. S.Og8. Oe
23 do dezembro d6 2OU.

A MrNrsrRA 0E ESTADO-OA:AúDE no u§o das atribuições que thê conferem os incisos r ê , clopôrágrafo ünlco do arl 87 da Consütulção, resolve:

ArL 10 A Seção lll do capítuto lll do Título vttt da portârta de consotidação GM/MS no 6, dê zB desetembro ds 2O1Z passa a vigorar com as s€guintes âLterações:

'Art' ggg' Frca rnstituÍda recomposrçáo Íinancelra para os centros de Atenção psicossociar. -cAPs hablutrdos peto Minlshiílo da saúde, prwislos na portaria cM,/Ms no 3.oBB, de 23 de dezembro de2O1L conforme doscrição a seguh: por üpo de servÇo:

r - cAps r. R$ 35.979.OO (trrnta ê crnco mrt e novecentos e setentâ e orto reârs) m€nsais:
ll - cAPs, r R$ 42 os6 oo (quarentâ e dors mrle cinquenti e sers rears) mênsaçt3oôb e5 tôc6)r
lll- .APS'r' R$ 106'943,00 (cento e sersmrte novecentos ê quarenta e três reard mensars: .ll
lV - CAPS lA - R$ 4O.BlO,Oo {quarenta mil e oiüocantos € quarenta reais) mensâis: - ,- } làci3) {*.»,".v ' cAps AD - R$ 505ô4,00 (cinqu€nta mir. e quinhentos e sessenta e quatro reah) mensais: e
vr - cAps AD 

',r 
e4h) - Rs t33.4o',O.-(c?to o trrnta s kês mrt e quatrocentos e ssssenta e seis

_l_'"1ü ,,,,"u,*, "".,o.,n1],'J.lo'I"" ,*::::)..;"'.: _;. "" (íostâdos' do Distrito Federal e dos munrcípros com servrços traurtitalos, por meo dê portaíãs esp€cfficas.
s 20 0s valores são des,nâdos.o custero dss ações de atenção psicossociat reatizadas.. (NR)
ArL 20 0 recurso orçamentárro objeto desta portaria conerá por conta do oÍçamenüo doMinrstádo dâ saüdê, deve*o onerar o programa de Trabatho 10.302.501g.g5g5 - Atengão à saúde daPopuração paÍa pÍocêdimentos de Mádia e Ar.ta compte{dale - Àn-o orçamentario oooo.

**" o*"jltolÍtâ 
Portrrlt entrr cm vlgor nâ drtâ de Eua publtcrção, cám efeitos financeiros a parrr da

Efa acrL.lCa 6aô rô*lhú o lqbtic.alo irr t! aão oarUic..h

h-liaF-.,+-l- . ra{à-.r.ti tal





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATWO

PROCESSO N' 165/2023

PROJETO DE LEI N'O7O/2023

REGIME DE TRAMITaçÃo: uncÊNcu ESrECIAL

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

lnterno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 7 osto de 2023.

GUILHE D SOUZA GOIVIES
Presidente

ÊdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Teleíone (19) 3656-0002 -www.mococa-sp.leg.br

l,.tle)" ( r-,t-r, (**,1^ A.drtaç,,âffifi"



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

RnruRÊNcra :- PROJETO DE LEr N'070/2023

INTERESSADO :- Prefeito MuniciPal

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
e dá outras providências.

'-\Há u*WW iPÀtLâCI"eft)
Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositurâ tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 7 de agosto de 2023-

1z
Relato speclar I

EdiÍicio "Drâ. EstheÍ de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp-leg-br



SESSÀO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATWO

22" SESSÀO ORDTNÁRIA 18' LEGISLATURA 3"PERÍODO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" O7OI2O23

1" DISCUSSAO

\k5 rzozt

VOTOS

I ADRIANA BATISTA DA SILVA (7

l ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)
c

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES C

4- CLAYTON DIVINO BOCH c
5- ELISANGELA MAZIERO >í
6- GUILHERME GOMES

7- ross aNrôNro sousA 1zÉoe,

COBRA)
c

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
o

l0- PAULo cÉsaR Ro»nrcuEs Dos

sANros (DoÇÃo) 0
ll- PAULO SERCIO MIQUELIN C
t2- PRISCILA GONÇALVES 0
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI 0
14- THIAGO JOSE COLPANI o

EdiÍício 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococ€/SP

Íelefone (1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br

*

(ã)
I.==-,=:r

VOTAÇÃO NOMINAL

07108/2023
19H00

FavoráVEREADORES
vel

o

c

I

I I

i-

ENTÍ



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

RESULTADO L3Favoráveis
Contrários
Abstençôes
Ausentes
Total

1

Yl5- VALDIR-ENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAI- III

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Feíaz"
Praçâ Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365ô.0002 - www.momca.sp.leg.bÍ
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Câmara Municipal de Mococa

SI]SSAO

PODER LEGISL{TTVO

16' SESSAO EXTRAORDINARIA 18' LEGISLATURA
prúo»o
07t08/2023
2t lI00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" O7Ol2023

2" DISCUSSAO

\b5 /2023

3'

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA f)
2 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA MAZIERO Y
6- GUILHERME GOMES C
7- JOSE ANTÔNIO SOUSA (ZE DA

COBRA) c
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÀo)

I l- PAULO SERGIO MIQUELTN C
I ) PRISCILA GONÇAI-VES o
t3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

14- THIAGO JOSE COLPANI C

Ediflcio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

TeleÍone (19) 365ô-0002 -www.mococa,sp.leg.br

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

VOTACÃO NOMTNAL

Favorá
veI

o

4_,

o

c

C
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL

RESLTLTADO /4Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1'S

ol-'

Edificio "Dra. Esther de

Prâca MaÍechal Deodoro, 26 - Centro
TeleÍone (19) 3656-0002 -

FioueiÍedo Fenaz"

- óEP, t3.zgo-olz - Mococa/sP
www.mococa.sP.leg.br
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i'xaíâ iriunicipal ce Mococa
PO3=R LEGiSLATiVO
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Cân":ai'a l,iunicipai ce Mr:coca
FÜDER LEGISL,À.TIVO

-r-._::a..'.: _= >, --L-. -t- ..-_:

EIVIENTA

Rubr APROVADO
a7la8i2a23

cs Vei'eadores que subscrevem, cientro cias dispcsições Regimenrais s
após a rna:iÍesiaçãc c: Ncbre plenário, tendo em vista a flnalidáce da [roposi.iur-a.requei-eri: ,JCr..,claÇão ie Sessão Ixiiaorciinária pa:a ãs seguintes niaté:-ias:

Prefeito Municipai Eduarcio
adicional especiai, e dá

Prefeito lúunicipal Êduardo
adicional especial. e iá

Prefeito fuiuniclpal Eduarco
aciicional especial, e dá

Rec:..:er convocaçãc
trxtraorciinária paiâ

ri= S.c.ã 1

aprovaçãc ie

-'-^.,-

: t:1as

t. =?l-=-.-C lI _:: ..,: ::. -.-2i. :: âL.:;'â :: J:e:e,to ',,.-:.::?=. E:_a:c: i,:e ::
J:: s:: .;. -:::.zz a a.a -d-:-)ia dê :-é:,1a aaic'l1ai esc::iai. _- cá : -::as
^ -- â^- -:- ^
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i --=" =?- -= -t t-. ',1':,2:?3. oe auicria i: Prefe;ic iv'iunicioat ECuaroo. . _ :.:__J. \,r- ctJ.vt = ü_ -,
Bzitsci - l. -::::za a aae{u.a ie créditc adicionai esceoiai. e dá
,- .- '.: À ^^'- ^

---^,'. ,i jj- .- -:- '==:, a,. a:2:a?3 i= ar::,-,a a: prêieito iviuric:oai trcuarcc
3:.::::-. i, -:,,2a : a.=l::a de :-é:.1: aiic;cnal supiei-nêntar. e cá
--... i^: ^ -..§

i ..Íutuuulu : DESPACHO
r,--------------.-il I l

REQUÊRIMENTCI\'c - - /2023.

I
!
I

I

I
I

I
I
I

I

I
I

I

|-'=---



:;;::
..t+,'..-.1

^-i..-.^ :;. .-i^:^^: -- iJ--^^-
* i.':c , vi'-;iilv,l,d. 'j= rl:! --16

FCtr=R LEGiSi-ATiVC

vorAÇÃCI NoMTNAL

-r -.= i-i^i-^ -: -^ii

:- -:- : : - -,-:::;i-l = -:--:- '-

\./a_iôq

ÀBS;ENçÃC :::.\;:-: 3 Á:iSEfiTE

=3-: 3-.=:- - ::li=ss,l:.

:-:-- : --' =.l,,

3- :.-

- - ;=. = - - l: - - 
_- 

-

!



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTOGRAFO N' 07712023
PROJETO DE LEl N'O7O/2023

"Autorizo a abertura de crédito adicional especial, e dó outras

providências".

Art. l' - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa- Estado de São Paulo. autorizado a abrir

Credito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

276.87 4,50 (duzentos e setenta e seis reais oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta

centavos). observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e

economlca:

O9.OO _ SM DE SAÚDE

09.04 - ATENÇÃO OE UEOIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB.

10.302.0079.2.023 - BLOCO MAC - CENTRO DE ATEND. CAPS/SAÚDE MENTAL

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 967)

52.260.00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 Média e Alta Complexidade

O9.OO _ SM DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO Oe UEOIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB.

10.302.0079.2.r06 - MANUTENÇÃO DA ArENÇÃO BÁSrCA

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Ficha 9ó8)

224.614,s0

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIco DE APLICAÇÃo: 3020001 - Média e Alta Complexidade

RS

RS

Art. 2'- O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1" desta Lei, sená coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial.

I
Edificio'Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
TeleÍone (19) 3656-0002 - w.,rw. rnococa. s p.leq. b r



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

AUTOGRAFO N" 07712023
PROJETO DE LEI N" O7OI2O23

Art. 3" - Para cumprimento do disposto nesta Lei. o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal , 08 de agosto de 2023.

G D SOUZA GOMES

PAULO SÉRGIO QUELIN AD RUIZ

1" secretário 2'secretária

2

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73GO47 - Mococa/SP

Íelefone (í9) 36560002 - www.mococa so.leq.br

Presidente


